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LEI Nº 11.769, DE 18 DE AGOSTO DE 2008.
Razões do veto

“No tocante ao parágrafo único do art. 62, é
necessário que se tenha muita clareza sobre o que
significa ‘formação específica na área’. Vale
ressaltar que a música é uma prática social e que
no Brasil existem diversos profissionais atuantes
nessa área sem formação acadêmica ou oficial em
música e que são reconhecidos nacionalmente.
Esses profissionais estariam impossibilitados de
ministrar tal conteúdo na maneira em que este
dispositivo está proposto.
       Adicionalmente, esta exigência vai além da
definição de uma diretriz curricular e estabelece,
sem precedentes, uma formação específica para a
transferência de um conteúdo. Note-se que não há
qualquer exigência de formação específica para
Matemática, Física, Biologia etc. Nem mesmo
quando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional define conteúdos mais específicos como
os relacionados a diferentes culturas e etnias (art.
26, § 4 ) e de língua estrangeira (art. 26, § 5 ), ela
estabelece qual seria a formação mínima daqueles
que passariam a ministrar esses conteúdos.”

o o

MENSAGEM Nº 622, DE 18 DE AGOSTO DE 2008.



Aspectos HistóricosIV

Comissão de Educação | Câmara dos Deputados

1 8 1 6

[”...] formação do gosto para apreciação da
Arte e a consequente elecação do ‘espirito’”

. (Coutinho, 2011, p.40)

1 9 7 1

Art. 7º - Será obrigatória a inclusão de
Educação Moral e Cívica, Educação Física,
Educação Artística e Programas de Saúde
nos currículos plenos dos estabelecimentos
de lº e 2º graus[...] Como atividade.

FIXA DIRETRIZES E
BASES PARA O ENSINO

DE 1° E 2º GRAUS

1822
INDEPENDÊNCIA

DO BRASIL

1889
PROCLAMAÇÃO
DA REPÚBLICA

 Art. 179. A inviolabilidade dos
Direitos Civis, e Politicos dos

Cidadãos Brazileiros [...] 

XXXIII. Collegios, e Universidades,
aonde serão ensinados os elementos
das Sciencias, Bellas Letras, e Artes.

1824

1ª CONSTITUIÇÃO

1946

 Art. 141- [...] 

§ 5º -  É livre a manifestação do
pensamento, sem que dependa de

censura, salvo quanto a espetáculos
e diversões públicas [...]

5ª CONSTITUIÇÃO

1891

 Art. 72 - A Constituição assegura a
brasileiros [...] 

§ 24 - É garantido o livre exercício de
qualquer profissão moral, intelectual

e industrial.

2ª CONSTITUIÇÃO

1934

 Primiera vêz que a cuidadosamente
detalhada na constituição.

Art. 155 - É garantida a liberdade de
cátedra.

3ª CONSTITUIÇÃO

1937

 Art. 122 - [...]

a) com fim de garantir a paz e a
segurança pública, a censura prévia

da imprensa, do teatro, do
cinematógrafo, da radio-difusão [...]

4ª CONSTITUIÇÃO

1937
ESTADO NOVO

1964
GOLPE CIVIL

MILITAR

1985
REDEMOCRATIZAÇÃO

1 9 73

estrutura o curso de Educação Artística
em: licenciatura de 1º grau, de curta
duração (2 anos – mínimo de 1500 horas)
proporcionando formação polivalente; e
licenciatura plena de 2º grau (mais 2 anos
– mínimo de 2500 horas), com formação
em uma habilitação específica: 
1) Artes Plásticas, 2) Artes Cênicas, 3)
Música e 4) Desenho.

 RESOLUÇÃO CFE-Nº 23/73, E
A INDICAÇÃO CFE-Nº 36/73

1 882

REFORMA DO ENSINO PRIMÁRIO

[”...] instrumentalização e
profissionalização para o mundo trabalho”

. (Coutinho, 2011, p.41)

1 847

CONSERVATÓRIO DE MÚSICA

foi fundado pelo decreto n. 496, de 21 de
janeiro de 1847, oi inaugurado em 1848 e
funcionou em um salão do andar térreo do
Museu Nacional em seus primeiros anos.

1 8 7 1

Odecreto n. 4.666, de 4 de janeiro, fundou
um novo Conservatório Dramático

CONSERVATÓRIO
DRAMÁTICO

1 927

A primeira Escola de Dança do Brasil, com
aulas no Theatro Municipal do Rio de
Janeiro.

ESCOLA DE DANÇA

1 9 30

ESCOLA NOVA

[”...] desenvolvimento da criatividade, da
imaginação e da sensibilidade através da
expressão de sentimentos e idéias nas
linguagens artisiticas.”

(Coutinho, 2011, p.42)

1 9 34

Decreto nº 24.794, de 14 de Julho
de 1934, institui o Ensino do
Canto Orfeônico

CANTO ORFEÔNICO

1 9 48

É a Escolinha, que coloca o foco
nas distintas expressões artísticas
(dança, pintura, teatro, desenho,
poesia etc.). Uma iniciativa do
artista pernambucano Augusto
Rodrigues (1913 - 1993), da artista
gaúcha Lúcia Alencastro Valentim
(1921) e da escultora norte-
americana Margareth Spencer
(1914) 

ESCOLINHA DE ARTE
DO BRASIL (EAB)

1 9 32

 “Manifesto dos Pioneiros da
Educação Nova”, de 1932

MANIFESTO DOS
PIONEIROS

1967

 Art. 8º - Compete à União: [...]
VII - organizar e manter a policia

federal com a finalidade de
prover: [...]  d) a censura de

diversões públicas;
 Art 171 - As ciências, as letras e as

artes são livres.

6ª CONSTITUIÇÃO

1 9 97

PCN’S

“faculdades de Educação Artística,
criadas especialmente para cobrir o
mercado aberto pela lei, não estavam
instrumentadas para a formação mais
sólida do professor, oferecendo cursos
eminentemente técnicos, sem bases
conceituais” 
(BRASIL; FUNDAMENTAL, 1997, p. 24).

Art. 26. [...]
§ 6º As artes visuais, a dança, a
música e o teatro são as
linguagens que constituirão o
componente curricular de que
trata o § 2º deste artigo.

2016
Golpe Parlamentar

2009

DIRETRIZES
CURRICULARES
NACIONAIS 

1988

 Art. 205 - A educação, direito de todos e
dever do Estado e da família [...] 

Art.206 - O ensinos será ministrado com
base nos seguintes principios: [...]

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar
e divulgar o pensamento, a arte e o saber,

8ª CONSTITUIÇÃO

1969

Conferiu amplos poderes ao poder
executivo federal, na figura do presidente
da república; os atos institucionais e os

decretos-leis tornaram o poder executivo o
titular efetivo do poder, sob o argumento

da urgência e do interesse público.

7ª CONSTITUIÇÃO

ESCOLA REAL DE CIÊNCIAS,
ARTES E OFICIOS

1 8 54

Art. 80. Alêm das materias das cadeiras
mencionadas no Artigo antecedente, que
formão o curso para o bacharelado em
letras, se ensinarão no Collegio huma das
linguas vivas do meio dia da Europa, e as
artes de desenho, musica e dansa.

REFORMA DO ENSINO
PRIMARIO E SECUNDARIO DO

MUNICIPIO DA CÔRTE.

1 9 6 1

LEI Nº 4.024 - FIXA AS
DIRETRIZES E BASES DA
EDUCAÇÃO NACIONAL.

Art. 26. O ensino primário será
ministrado, no mínimo, em quatro séries
anuais.

Parágrafo único. Os sistemas de ensino
poderão estender a sua duração até seis
anos, ampliando, nos dois últimos, os
conhecimentos do aluno e iniciando-o em
técnicas de artes aplicadas, adequadas ao
sexo e à idade.

1 9 96

LEI 9.394/96 ESTABELECE
AS DIRETRIZES E BASES DA

EDUCAÇÃO NACIONAL.

[”...] arte como conhecimento, enquanto
expressão e cultura de um povo, com sua
complexas redes de relações e de valores”

. (Coutinho, 2011, p.43)

2002

Cursos de Música  Resolução
CNE/CES nº 2, Dança Resolução
CNE/CES nº 3, Teatro Resolução
CNE/CES nº 4

DIRETRIZES
CURRICULARES
NACIONAIS 

2008

LEI Nº 11.769, DE 18 DE AGOSTO DE
2008.

OBRIGATORIEDADE DO
ENSINO DA MÚSICA

Cursos de Arte Visuias Resolução
CNE/CES nº 1

20 16

LEI Nº 13.278

20 16

MP - 746 - REFORMA DO
ENSINO MÉDIO

 § 2º  O ensino da arte, especialmente em
suas expressões regionais, constituirá
componente curricular obrigatório da
educação infantil e do ensino fundamental,
de forma a promover o desenvolvimento
cultural dos alunos. (Redação dada pela
Medida Provisória nº 746, de 2016)
 § 2o  O ensino da arte, especialmente em
suas expressões regionais, constituirá
componente curricular obrigatório da
educação básica. (Redação dada pela Lei
nº 13.415, de 2017)

20 1 7

BNCC

Na BNCC de Arte, cada uma das quatro
linguagens do componente curricular –
Artes visuais, Dança, Música e Teatro –
constitui uma unidade temática” 

(BRASIL; MEC, 2017, p. 197)
E Cria uma quinta unidade temática.
“Artes integradas” (BRASIL; MEC, 2017,
p. 197).

2024

Altera a Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, para dispor
sobre o ensino de arte no âmbito
da educação básica. 

PL 5983/2023

Ensino das artes na educação brasileira

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14986.htm#art1
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14986.htm#art1


V

[”...] formação do gosto para apreciação da
Arte e a consequente elecação do ‘espirito’”

Coutinho, 2011, p.40)

foi fundado pelo decreto n. 496, de 21 de
janeiro de 1847, oi inaugurado em 1848 e
funcionou em um salão do andar térreo do
Museu Nacional em seus primeiros anos.
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Ensino das artes na educação brasileira

1 8 1 61822
INDEPENDÊNCIA

DO BRASIL

1889
PROCLAMAÇÃO
DA REPÚBLICA

 Art. 179. A inviolabilidade dos
Direitos Civis, e Politicos dos

Cidadãos Brazileiros [...] 

XXXIII. Collegios, e Universidades,
aonde serão ensinados os elementos
das Sciencias, Bellas Letras, e Artes.

1824

1ª CONSTITUIÇÃO

1891

 Art. 72 - A Constituição assegura a
brasileiros [...] 

§ 24 - É garantido o livre exercício de
qualquer profissão moral, intelectual

e industrial.

2ª CONSTITUIÇÃO

1 882

REFORMA DO ENSINO PRIMÁRIO

[”...] instrumentalização e
profissionalização para o mundo trabalho”

. (Coutinho, 2011, p.41)

1 847

CONSERVATÓRIO
DE MÚSICA

1 8 7 1

Odecreto n. 4.666, de 4 de janeiro,
fundou um novo Conservatório Dramático

CONSERVATÓRIO
DRAMÁTICO

ESCOLA REAL DE CIÊNCIAS,
ARTES E OFICIOS

1 8 54

Art. 80. Alêm das materias das cadeiras
mencionadas no Artigo antecedente, que
formão o curso para o bacharelado em
letras, se ensinarão no Collegio huma das
linguas vivas do meio dia da Europa, e as
artes de desenho, musica e dansa.

REFORMA DO ENSINO
PRIMARIO E SECUNDARIO DO

MUNICIPIO DA CÔRTE.
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Ensino das artes na educação brasileira

1946

 Art. 141- [...] 

§ 5º -  É livre a manifestação do
pensamento, sem que dependa de

censura, salvo quanto a espetáculos
e diversões públicas [...]

5ª CONSTITUIÇÃO

1934

 Primiera vêz que a cuidadosamente
detalhada na constituição.

Art. 155 - É garantida a liberdade de
cátedra.

3ª CONSTITUIÇÃO

1937

 Art. 122 - [...]

a) com fim de garantir a paz e a
segurança pública, a censura prévia

da imprensa, do teatro, do
cinematógrafo, da radio-difusão [...]

4ª CONSTITUIÇÃO

1937
ESTADO NOVO

1 9 30

ESCOLA NOVA

[”...] desenvolvimento da criatividade, da
imaginação e da sensibilidade através da
expressão de sentimentos e idéias nas
linguagens artisiticas.”

(Coutinho, 2011, p.42)

1 9 34

Decreto nº 24.794, de 14 de Julho
de 1934, institui o Ensino do
Canto Orfeônico

CANTO ORFEÔNICO

1 9 48

É a Escolinha, que coloca o foco
nas distintas expressões artísticas
(dança, pintura, teatro, desenho,
poesia etc.). Uma iniciativa do
artista pernambucano Augusto
Rodrigues (1913 - 1993), da artista
gaúcha Lúcia Alencastro Valentim
(1921) e da escultora norte-
americana Margareth Spencer
(1914) 

ESCOLINHA DE ARTE
DO BRASIL (EAB)

1 9 32

 “Manifesto dos Pioneiros da
Educação Nova”, de 1932

MANIFESTO DOS
PIONEIROS

1 9 6 1

LEI Nº 4.024 - FIXA AS
DIRETRIZES E BASES DA
EDUCAÇÃO NACIONAL.

Art. 26. O ensino primário será
ministrado, no mínimo, em quatro séries
anuais.

Parágrafo único. Os sistemas de ensino
poderão estender a sua duração até seis
anos, ampliando, nos dois últimos, os
conhecimentos do aluno e iniciando-o em
técnicas de artes aplicadas, adequadas ao
sexo e à idade.
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Ensino das artes na educação brasileira

1 9 7 1

“Art. 7º - Será obrigatória a inclusão de Educação Moral e
Cívica, Educação Física, Educação Artística e Programas de
Saúde nos currículos plenos dos estabelecimentos de lº e 2º
graus[...]” (Como atividade).

FIXA DIRETRIZES E BASES PARA
O ENSINO DE 1° E 2º GRAUS

1964
GOLPE CIVIL

MILITAR

1985
REDEMOCRATIZAÇÃO

1 9 73

estrutura o curso de Educação Artística em: licenciatura de
1º grau, de curta duração (2 anos – mínimo de 1500 horas)
proporcionando formação polivalente; e licenciatura plena
de 2º grau (mais 2 anos – mínimo de 2500 horas), com
formação em uma habilitação específica: 
1) Artes Plásticas, 2) Artes Cênicas, 3) Música e 4) Desenho.

 RESOLUÇÃO CFE-Nº 23/73, E A
INDICAÇÃO CFE-Nº 36/73

1967

 Art. 8º - Compete à União: [...]
VII - organizar e manter a policia

federal com a finalidade de
prover: [...]  d) a censura de

diversões públicas;
 Art 171 - As ciências, as letras e as

artes são livres.

6ª CONSTITUIÇÃO

1 9 97

PCN’S

“faculdades de Educação Artística,
criadas especialmente para cobrir
o mercado aberto pela lei, não
estavam instrumentadas para a
formação mais sólida do
professor, oferecendo cursos
eminentemente técnicos, sem
bases conceituais” 

(BRASIL; FUNDAMENTAL, 1997, p. 24).

1988

 Art. 205 - A educação, direito de todos e dever do
Estado e da família [...] 

Art.206 - O ensinos será ministrado com base nos
seguintes principios: [...] 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o
pensamento, a arte e o saber,

8ª CONSTITUIÇÃO

1969

Conferiu amplos poderes ao poder
executivo federal, na figura do presidente
da república; os atos institucionais e os

decretos-leis tornaram o poder executivo o
titular efetivo do poder, sob o argumento

da urgência e do interesse público.

7ª CONSTITUIÇÃO

1 9 96

LEI 9.394/96 ESTABELECE
AS DIRETRIZES E BASES DA

EDUCAÇÃO NACIONAL.

[”...] arte como conhecimento, enquanto expressão e cultura de
um povo, com sua complexas redes de relações e de valores”

. (Coutinho, 2011, p.43)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14986.htm#art1
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.394-1996?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14986.htm#art1
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Ensino das artes na educação brasileira

Art. 26. [...]
§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro
são as linguagens que constituirão o componente
curricular de que trata o § 2º deste artigo.

2016
Golpe Parlamentar

2009

DIRETRIZES
CURRICULARES
NACIONAIS 

2002

Cursos de Música  Resolução CNE/CES nº
2, Dança Resolução CNE/CES nº 3, Teatro
Resolução CNE/CES nº 4

DIRETRIZES CURRICULARES
NACIONAIS 

2008

LEI Nº 11.769, DE 18 DE AGOSTO DE
2008.

OBRIGATORIEDADE DO
ENSINO DA MÚSICA

Cursos de Arte Visuias Resolução
CNE/CES nº 1

20 16

LEI Nº 13.278

20 16

MP - 746 - REFORMA DO
ENSINO MÉDIO

 § 2º  O ensino da arte, especialmente em suas expressões
regionais, constituirá componente curricular obrigatório da
educação infantil e do ensino fundamental, de forma a
promover o desenvolvimento cultural dos alunos. (Redação
dada pela Medida Provisória nº 746, de 2016)
 § 2o  O ensino da arte, especialmente em suas expressões
regionais, constituirá componente curricular obrigatório da
educação básica. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

20 1 7

BNCC

Na BNCC de Arte, cada uma das quatro
linguagens do componente curricular –
Artes visuais, Dança, Música e Teatro –
constitui uma unidade temática” 

(BRASIL; MEC, 2017, p. 197)
E Cria uma quinta unidade temática.
“Artes integradas” (BRASIL; MEC, 2017,
p. 197).

2024

Altera a Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, para dispor
sobre o ensino de arte no âmbito
da educação básica. 

PL 5983/2023



IXO projeto do MEC é o Retorno à Polivalência?
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XI Histórico do PND/2025

Comissão de Educação | Câmara dos Deputados



XII

PORTAR IA  MEC N º  96 ,  DE  1 1  DE  FEVERE IRO DE  2025

Art. 2º São objetivos da PND:
I - subsidiar a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios nos
processos de seleção e de ingresso no magistério da educação básica
pública;
II - conferir parâmetros para autoavaliação dos participantes da prova, com
vistas à continuidade de sua formação e à inserção no trabalho docente; e
[...]
Art. 4º Os entes federativos poderão utilizar a PND como etapa única ou
complementar de seleção nos seus editais para admissão de docentes.
Parágrafo único. O ente federativo interessado em utilizar os resultados da PND
deverá formalizar adesão junto ao Ministério da Educação, nos termos de edital
próprio.

Art. 5º A PND utilizará as matrizes de referência e os instrumentos da
avaliação teórica do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes das
Licenciaturas - Enade das Licenciaturas.

Art. 6º A PND será realizada conforme o calendário e locais de aplicação
previstos para o Enade das Licenciaturas.

(Brasil, 2025, disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mec-n-96-de-11-
de-fevereiro-de-2025-612333412)
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XIII

Comissão de Educação | Câmara dos Deputados



Consequências
da ausência de
Dança e Teatro
da

Impedimento de trabalho na
Educação Básica Pública

Desinteresse de estados e
municípios em realizar
concursos específicos para
dança e teatro.

Fechamento de Cursos
Superiores de Dança e Teatro

Retorno da Polivalência da
LDB de 1971 da Ditadura Civil
Militar
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Muito Obrigado!

Associação Brasileira de Pesquisa e Pós-graduação em Artes Cênicas

04 de setembro de 2025 Prof. Dr. Fernando Bueno Catelan


